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EMENDA MODIFICATIVA NO 
-/2025

AO PL N.69/2025 (LOA 20261

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

o7 lgpes

MODIFICA O PROJETO DE LEI NO 6912025
PARA CANCELAR DOTAÇOES E CRIAR
DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh ESPECíFICA
PAR,A AQUISIÇAO SE SENSORES DE
MONITORTZAçÃO CONTíNUA DE GLTCOSE.

A Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães apresenta a seguinte

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei da Lei Orçamentária Anual - LOA

2026, para fins de incluir dotação específica para aquisição de sensores de

monitorizaçào contínua da glicose destinados a pacientes com Diabetes Mellitus

tipo 1.

Art. 1o - Fica cancelado o valor total de RS 329.500,00 (trezentos e vinte

e nove mil e quinhentos reais) das seguintes açÕes orçamentárias:

I - Orgão: 15.000 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 15.001 - Fundo Municipal de Saúde

Ação: 0.045 - Apoio a Consórcios Públicos - SMS

Categoria Econômica: 3.3.50.43 - ContribuiçÕes

Fonte de Recurso: Tesouro Municipal

Valor cancelado: RS 164.750,00

ll - Orgão: 15.000 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 15.00'l - Fundo Municipal de Saúde

Ação: 0.052 - Contribuições a Consórcios de Saúde - CISAP

Categoria Econômica: 3.3.50.43 - ContribuiçÕes

Fonte de Recurso: Tesouro tt/unicipal

Valor cancelado: R$ 164.750,00
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Total cancelado: R$ 329.500,0

Art. 20 - Fica incluída na LOA 2026 a seguinte ação:

Orgão: 15.000 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 15.001 - Fundo Municipal de Saúde

Nova Ação:

Aquisição de Sensores de Monitorização Contínua da Glicose (FreeStyle

Libre, Libre 2, Libre 3 e GS1 Sibionics)

Categoria Econômica:

a) 3.3.90 - Outras Despesas Correntes

b) 4.4.90 - lnvestimentos (quando aplicável)

Fonte de Recurso: Tesouro Municipal

Valor incluído: R$ 329.500,00

Art. 50 - Esta Emenda integra o Projeto de Lei da LOA 2026 e entra em

vigor após aprovação e sanção.

Congonhas/MG, _, de de 2025

Justificativa

O município de Congonhas possui pouco mais de 500 pacientes

portadores de Diabetes [/ellitus tipo 1, todos em uso contínuo de insulina e

dependentes de monitorização rigorosa da glicemia para prevenção de

descompensações agudas e complicações crônicas.

Os medidores convencionais por punção capilar não conseguem

acompanhar adequadamente as frequentes oscilaçÕes glicêmicas

características do DM1, especialmente episodios de hipoglicemia e

hiperglicemia, que são comuns e potencialmente perigosos. Essa limitação
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aumenta o risco clínico e reduz a capacidade de intervenção precoce, mesmo

com adesão ao tratamento.

Diante disso, pacientes do município recorrem, com recursos proprios, a

tecnologias não fornecidas pelo SUS, mas aprovadas pela ANVISA e

amplamente recomendadas na prática clínica atual, como os sensores FreeStyle

Libre (1 , 2 e 3) e o GS1 Sibionics, que realizam monitorizaçáo contínua da

glicose. Esses dispositivos permitem detectar tendências glicêmicas, prevenir

episódios graves, reduzir internaçÕes e melhorar o controle metabolico e a

qualidade de vida.

A inclusão de dotação específica permitirá que Congonhas oferte uma

tecnologia segura, eficaz e utilizada internacionalmente no manejo do Diabetes

Mellitus tipo 1, garantindo maior proteção e padrão de cuidado adequado aos

seus pacientes.

Congonhas/MG, de de 2025

SIMONIA MARIA DE JESUS Assinado de forma disital por

MAGALHA ES:068 1 221 267 ijxSiJlffi l ::,1=i:,
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Simônia Maria de Jesus Magalhães

Vereadora
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